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EXMO, SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE

BERNARDES. MG:

leoJ2REQUERIMENTO no: 21.

O vereador .loÃo f naructSCO MOREIRA , com fundamento

no art. 153, X, do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, requer, consultado o

Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito o seguinte requerimento:

Em visita a comuntdade de Cruzes, foi observado que o campo

de futebol da comunidade está há alguns meses sem o devido cercamento em

algumas de suas divisas, de forma que o campo vem contando com a entrada de

animais e de veículos, deteriorando o gramado e atrapalhando a utilização do mesmo

para a finalidade que se propõe. lsto posto, é o presente para requerer seja realizada

a instalação de nova cerca no campo de futebol, de forma a preservar a sua utilização

para o lazer e a prática desportiva, sob pena de se efetivar desvio de finalidade da

área..

Por oportuno, faço questão de registrar meus votos de estima e

consideração.

Atenciosamente.

Câmara Municipal de Presidente Bernardes-MG, 29.06.2022

JO O FRANCISCO MOREIRA / VEREADOR.
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Presidente Bernardes-MG, 11 de iulho de 2022

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Santiago Soares Fernandes
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Presidente Bernardes-MG

Âssunto: r€sposta ao requerimento de ne,2l/2022

Excelenússimo Senhor Presidente,

1. Encaminho resposta ao requerimento de ne.2t/2O22, de autoria do vereador foão
Francisco Moreira, por meio do qual solicia o cerramento de algumas diüsas do campo de futebol da

comunidade rural de Cruzes.

Z. lnformo ao vereador que a sua solicitação será encaminhada ao Departamento Municipal

competente da Prefeitura parâ análise da situação e das proúdências que podem ser adotadas no local.

A osamente,

Olíüo
Prefeito Municipol
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